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ÀNEXO II
MODELO SUGT'STIVO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL

(colocar ern papel timbrado)

A PREFEITURA MUN]CIPAL DE ARACATI/CE.
PROCESSO N.': 10.014/2023-PE.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO.
DATA DE ABERTURA: 1510812023.
HORÁRIO DE ABERTURA: I4hOOm.

* PREENCHER CONFORME OS ITENS INTERESSADOS E DE ACORDO COM O TERMO DE
REFERENCIA *

Contratâção dos serviços de manutenção automotiya (Preventiva e corretiva) destinadas ros veículos
oficiais da Secretâriâ de Saúde de Aracati/Ce.

I,OTE ()I - MANUTENÇÁO

Itcm Dcscriçiio do itcnr t, lli(llde Qua n tid ade V. Unit \/. Totâl

Validade da 90 (NOVEN'I'A) DIAS.

r).\I)os r)o I,RoPo\I,t\1 1.

Razão Social:
Endereço:

Cidade:
CNPJ: CGF:
Fone: e-mail:
Banco Asência Corrta

Observações:
. O licitante declara que tem o pleno coúecimento, aceitação e cunpriú todas as obrigações contidas no

anexo I - Termo de Referàrcia deste edital.
r Independente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as

despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos
causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços.

(local e data)

(carimbo e assinatura do representante legal)

ÀÕ
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- ANEXO III
PREGÃO ELE.TRÔNICO I{. 10.014202}PE

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA

1. Por meio do presente Termo, o Licitânte acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do

Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno

coúecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais

veúa a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de

habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e

regulamentos expedidos pelâ BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno

coúecimento;
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante recoúece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de

taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações

da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitagões do Brasil a expedir boleto de cobranga bancáLria

referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do

Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante,
mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência

ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andâmento.

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização do

Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações
prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do

Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida'

Local e data:

. . \]l' .;-'/
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ú

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL

Razão Social:
Ramo de Atividadc:
EndereÇo:

Complemento: Bairro:

Cidade: UF:

C EP: CNPJ:

Telefone Comercial: lnscriçào Estadual:

Representantc Legall RC:

E-rnail: CPFr

Telefone Celularr
Wh"t."pp,
ResD. Financeiro:
E-mail Financeiror Telefbnel

E-mail para informativo dç edital
ME/EPP: ( ) SIM ( )Não

(Àssinaturns autorizarlas com Íirma reconhecida em cartório)

OBSERVACÃOI OBRIG,4TÓRIO RECONTTECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATI]R/TS
E ANEXAR COPIÁ DO COA'|'RATO SOC'IAI, E UI.TIMAS ALT'ERÁÇOES E/OU BREVE RELATO
E/O U CO N 7' RAI'O C O NSO LI DA DO ( A L'7' E A'T I C A DÁS ),

L
A". . ogôo ao Mor .'-). . 'o Â ocoii CL - B'o)ri CÉÔ: ó2800{0C

r-)588,342 105 5-or Jq2l la45 r.'.- 1 '."1i', Ê..-lí,v.r\
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')ANEXO III.I
PREGÃo ELETRÔNICo N'10'014/2023-PE /

ANExo Ao rERMo DE ADESÃO Ao sisfBr'll urrRÔNICo DE LICITAÇÔEb D.A.--.-
BLL _ BOLSA Dtr LICITAÇÔES DO BRASIL

INDICAÇÀO D[ USUÁRIO DO SISTEMA

Pâ?ã^ q^.iâl áô I i.itrnre'
CNP]/CPF:

Opel a do res

l Norret
CPF: Funçào:

TelcÍbne: Celulal
Fâx: E-rnail:

Whirtsapp

2 Norne:

CI)I': Função:
'felet'oner Celulari

Fax: E-mail:

l Nolne:
CPF: FunÇào:

Tclefône: Celular:

Fax: E-mail:

Whctsapp

O Licitante reconhece que:

i. A Seúa e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo

de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por

eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de-Seúa ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do

Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada

imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;

iv. o Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no

sistema, por seu usuario, por sua conta e ordem, assumindo-os como firÍnes e verdadeiros; e O não

pagame;o das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de

LiátaçO"r do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático câncelamento

de sua Seúa ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assin:rturls atrtorizatlas com lirma rcconhccidt em cartório)

8,
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ANEXOIV
PREGÂO III-I.]'IRÔNICO N" IO.OI{202}PI'
CUS-I O PELA UTI,IZAÇÃO DO SISTF.MA

SOMENII] PAIL{() FORNBCI,DORVENCI,DOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a
adjudicação - limitado ao teto máximo de RS 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado,
cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em
parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do
boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de R§ 600,00 (seiscentos
reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 270 ejuros
moratórios de l7o ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e
OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitagões do Brasil e ao automático
cancelamento de sua Seúa ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante
vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no
respectivo lote cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRDTORAS) A§SOCIADAS

A lilre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema
de PREGÔES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras
usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e &nuímos com todos termos contidos Deste anexo e nos
responsabilizamos por cumpri-lo itrtegralmente em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas conr firma reconhecida em cart(irio)

OBSERVACÃOI OBRTGATÓRIO REC-OAITIECER FIRMl (EM CARTORIO) DÁS ASSINATURAS
E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCTAL E ULTIMAS ÁLTERAÇOES E/OU BREVE RELATO
E/O U CO NT RATO CONSOLI DÁ DO (A UTE NTICADAS).

G,

I Av. DÍogÕo do Mcrr, 230, Centro, Aíocoli'CE - Brosil CEP: ó2800,00C
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ANEXOV _ /'t 'l
MoDELoSUcESTTvoDEDECLARAÇÃo I' sb

(colocar em papel timbrado) 
' . ,-)-.

A,REFETT,RAMUNT.T*ALDEARACATI/.D. \ 
--....--.

PROCESSO N. ": 10.014/2023-PE.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO.
DATA DE ABERTLIRA: 15/08/2023.
HORÁRIO DE ABERTURA: l4h00m.

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a

modalidade Pregão Eletrônico do referido edital, instaurada pela Prefeitura Municipal de Aracati/CE, que

não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(local e data)

(carimbo e assinatura do representante legal)

Av, Díqgôo do Mor.230. Clenlro, Arocoli-CE - BrosiL CEP: ó2800,000
(+5s 88) 3421-r0s0 I Ís5 88) 342r-r9451 q!4ry-a_ii]lqLççgoJJJ
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ANEXO VI
MODELO SUGESTIVO DE DECLARAÇÃO

(colocar em papel timbrado)

A PREFEITURA MLINICIPAL DE ARACATÍCE.
PROCESSO N. ": 10.014/2023-PE.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO.
DATA DE ABERTURA: l5/0E/2023.
HORÁRIO DE ABERTLTRA: 14hOOM.

DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO COM OS REQUISITOS DE HABILITAÇÂO

DECLARAMOS que, examinamos e concordamos com todas as exigências constantes das cláusulas do
referido Edital de Pregâo em cumprimento pleno com todos os requisitos de habilitação, com os

documentos devidamente atualizados na forma da legislação vigente, que se encontram dentro do envelope
"02" - Documentos de Habilitação, em conformidade com o inciso VII, artigo 4" da Lei n" 10.520, de
1710712002, para participação do certame licitatório mencionado no preâmbulo desta.

(local e data)

(carimbo e assinatura do representante legal)

;9

Í\
L!.-',-').__"

-'.'" -.,7

Av. DrogÕo do Mqr, 230. Cenko, Arocoti-CE - Brosil CEP: ó2800-000
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ANEXO VII
MODELO SUGDSTIVO DE DECLARAÇÃO

(colocar em papel timbrado)

A PREFEITURA MLTNICIPAL DE ARÁCATUCE.
PROCESSO N.': 10.014/2023-PE.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO.
DATA DE ABERTURA: 15/08/2023.
HORÁRIO DE ABERTURA: l4h00m.

DECI-ARAÇÀO QUE NÃO EMPREGA MENORDE IDADI]

A Empresa inscrita no CNPJ n' por intermédio de seu
representante legal, o(a) Sr(a) portador(a) do CPF n"
DECLARA, para fins do disposto no Inciso V, do Art. 27, da Lei no 8.666, de 2l de juúo de 1993,
acrescido pela Lei n" 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatôrze anos, na condição de aprendiz ( ).

(local e data)

(carimbo e assinatura do representante legal)

=à4t_';
)_
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(colocar em papel timbrado)

À pngrBrrma MLTNICIpAL DE ARACATVCE.
PROCESSO N. ": 10.014/2023-PE.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO,
DATA DE ABERTURA: I5IO8I2O23.
HORÁRIO DE ABERTURA: I4hOOm.

DIiCLARAÇÃO DTi ENQUADITANIENTO COMO ME OU EPP OU COOPERATIVA

A empresa inscrita no CNPJ n' DECLARA em atendimento ao
preüsto no edital de Pregão Eletrônico no . que cumpre os requisitos legais para a qualificação

(nicroentpresu ou cmprru dc p(.!qucno porlc ou cooperaliNu na./ôrnru do Art. 31,

l-ci Fcderul n'' I Ll,\8./2(n)1, nos termos do art. 3" da Lei Complementar no 123106, e nem possui quaisquer
dos impedimentos do § 4" do art. citado, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos
àÍts. 42 a 49 da Lei Complementar n". 123/06 e Lei Complementar n' 147114.

(local e data)

(carimbo e assinatura do titular ou representante legal)

(carimbo e assinatura do Contabilista)

L- 1+s5 88) 342 l - r 050 i (ss 88) 3421 -t e45 | yâ.4ry.sllrqsli§e§9r§
Av. DÍogÕo do MaÍ, 230. Ceniro, Arocoii-CE - Brosil CEP: é2800-000
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ANEXO IX
MODELO SUGESTTVO DE DECLARAÇÃO

(colocar em papel timbrado)

À pRrrEtruRa MLlNrcrpAL DE ARACATI/cE.
PROCESSO N. ": 10.014/2023-PE.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO.
DATA DE ABERTURA: 15/08/2023.
HORÁRIO DE ABERTURA: 14hOOM.

DECLARAÇÃO DE VINCÚLO

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente e em atendimento ao preüsto no edital de

Pregão Eletrônico oo _, instaurada pelo Município de Aracati, não integra nosso corpo social,

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da

Administração Municipal.

Por ser verdade, Íirmamos o presente.

(local e data)

(carimbo e assinatura do titular ou representante legal)

K
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ÀNEXO X
MINT]TA DO CON'I-RATO

coN'r'n.\'l-o N':

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MLTNIC1PIO DE ARACATI/CE, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE

4.1 - O valor do contrâto o slobai de R§ 000

FINA}ICEIRO
5.1 - Será permitido o reajustamento do valor contratual com bâse no Índice Geral de Preços de Mercado

(IGpM) da Fundação Getúlio Vargas, ou outro índice que vier a substitullo, ou a repactuação do preço do

ôontraio, desde que observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data de sua assinatura ou da

data de sua última repactuação ou reajuste, podendo, a critério da Autoridade Superior, ser feito por

CON4: (NOME/

RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA), PARA O FIM

QUE A SEGUIR SE DECLARA.

A Prefeitura do Município de Aracati/cE, corn sode no endereço: : Rua coronel Alexanzito, n' 1272 -
Farias Brito, cEP: 62.-300-000, Aracati, Estado do ceará, inscrita no cMJ/lvÍF n.' 07.684.756/0001-46,

através da Secretaria de __.----, representada, nesse caso, por (§ecretário(a) /
ordenador(a) de Despesas), téndo como Autoridade superior o(a) sr.(a) (nome do §ecretário(a) ou

ordenar(a) de Desp-esas), portador(a) do cPF n." 000.000.000-00, doravante denominada de

CONTRATANTE com (nome/razão §ocial da contrâtoda), situada no endereço: (DESCREVER

ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no CNPJ^/ÍF n." 00.000.000/0000-00, representada, nesse çaso por

(Represeniante, proprietário ou Sócio Administredor), tendo como tal o(a) Sr.(a) (nome do assinante

pela contratada;, portador(a) do CPF n." 000.000.000-00, doravante denominada de CONTRATADA,
-resolvem 

firmar o piesente Contrato, decorrente de processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, e

em conformidade com as disposições gontidas na Lei n.o 8.666193, posteriores alterações e mediante as

cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA -DA TUNDAMENTAçÃO LEGAL
1.1 - O presente Contrato tem como fundamento:

L l.l - As determinações da Lei n. ' 8.666193;

I .l .2 - O Pregão Eletrônico n. " l0'014/2023-PE;
1.1.3 - A proposta de preços da CONTRATADA constante do Pregão Eletrônico;

1.1.4 - Os Preceitos do Direito Público;
1.1 .5 - As Disposições do Direito Privado;
I .l .6 - Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos.

CLÁUSULA SEGI]NDA - DO OBJETO
2.1 - O presente contrato tem como objeto: contrltação dos serviços de monutenção sutomotiva

(Preventiva e corretiva) destinadas aos veículos oficiais da Secretaria de Saúde de Aracati/Ce.

CLÁUSULA TERCEIRA -DO REGIME DE FORNECIMENTO
3.1 - O recebimento do objeto será feito à medida que for sendo solicitado, devendo ser executado no prazo

e local designado pela Administração, conforme o estabelecido na Ordem de Fomecimento.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
(,\tenso

ARACATI

UADRO COM OS P. CONSO

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

simples apostila, em conÍbrmidade com § 8', do Art. 65, da Lei 8.666/93.

,4L

Av. DrogÕo do MoÍ, 230, Ceniro, AÍocoii-C! - Brosil CEP: ó2800{)00
(+s5 88) 3421'10s0 I (5: BB) 3421-1945 I !vurrysr!1çsr-1!§9§.9vÉI
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5.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a

relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada e a retribuigão da
Administração para a justâ remuneração do serviç0, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na forma do Art. 65, Inciso II, Alínea "d", da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DA FoRMA DE PAGAMENTo
6.1 - O pagamento será efetuado proporcionalmente ao que for solicitado pela Contratante, em até 30
(trinta) dias contados a partir da data da apresentação da Nota FiscaVFatwa pela Contratada;
6.2 - Havendo erro na apresentação da Nota FiscaVFatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente até que â Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
âcarretando qualquer ônus para a Contratante;

_ 6.3 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo Art. 12" da Lei
Complementar n" 123106, não sofrerá a retenção q*nto uo, impostos e contribuições abrangidos pelo
referido regime;
6.4 - O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária em conta corrente, na agência e
estabelecimento bancário indicado pela Contratâda;
6.5 - A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não teúa sido âcordâda no contrato'
6.6 - A Liberação do pagamento fica condicionada à apresentação de documentos em originais, xerocópia
acompanhadas dos originais ou de xerocópia autenticada, da regularidade para com as Fazendas Federal
(CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND Tributos Municipais) e

Trabalhista (CND Trabalhista);
6.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquânto pendente de liquidação por qualquer
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por
atraso de pagamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DoTAÇÃo oRça1yB.n,ioo
relacionadascontratuais correrào por conta das abaixo relacionadas:

UN II)ADE
ADM IN ISTRATIVA

DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

ELEMENTO DE
DESPESAS

ORIGEM DOS

RECT]RSOS

Secretaria de Saúde

10.122.003 5.2,076 - G€stão

Manutenção da Secretaria.

10.301,0008.2.079

Manutenção e Funcionamento

da atenção pdmaria

10.302.0009.2.080 -

Manutençào e Funcionamento

da atenção secundária

3.3.90.30.00 - Material de

consumo

3.3.90.30.1ó - Manutenção

e conservação de Veículos

1214000000

Transferência SUS

Bloco de Custeio;

1211000000

Receita de imposto
e trans. Saúde.

LSLt_,\ OI'l'.\\'_\ - l)O l'l{.\7_O t)l.l I)-{ VIGENCIA DIO CONTITAllo ltN ticINILN't'o Ii
8.1 - O Fomecimento do objeto do presente contrato será de forma parcial, à medida que for sendo
solicitado, devendo ser entregue no prazo e local designado pela CONTRATANTE, conforme o
estabelecido na Ordem de Fornecimento do seruiço.
8.2 - A vigência do serviço e do contrato frcará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário,
iniciando com a sua assinatura, e findando em 3l de dezembro do exercício em que for firmado, nos termos
do art. 57, da Lei 8.666/93, por ser considerado pelo Contratânte serviço de nâtureza contínua, ser
prorrogada por períodos sucessivos, limrtada sua duração em 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II,

TO

do artigo 57, da Lei n'. 8.666, de 1993.

,<íT"..#b
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CLÁUSULÀ NONA _ DAS OBRICAÇÕES DA CONTR{TANTI|
9.1 - São deveres da CONTRATANTE:

9.1.1 - Efetuar o pagamento à Contrâtadâ, de acordo com o preço e condições estipuladas em sua
proposta de preços;
9.I .2 - Exigir fiel cumprimento do Contrato pela CONTRATADA;
9.1.3 - Prornover o acompaúamento e a iiscalização no fomecimento do objeto, sob os aspectos
quantitativos e qualitativos, anotando, em registro próprio, as Íàlhas detectadas e comunicando à

Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas conetivas por paÍe
da mesma;
9.1.4 - Zelar pela fiel execução do contrato e pleno atendimento às especificações explícitas ou
implícitas;
9.1.5 - Permitir o acesso da Contratada nos locais de entrega do objeto, quando da execugão do
contrato, respeitado as nornas intemas (segurança e disciplina) dâ contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
10.1 - São deveres da CONTRATADA:

10.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
10.2. ManteÍ durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários, até

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65, parágÍafos l" e ?'da Lei no

8.666/93 e suas alterações posteriores.
10.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua

culpa ou dolo, quando da execução do objeto, nào podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua

responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalizâção ou acompanhaÍ a execução contratual.

10.5. Cumprir, quando for o caso, as condições de gaÍantia do objeto, responsabilizando-se pelo período

oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administraçõo.
10.ó. Providenciar a substituição de qualquer prohssional envolvido na execução do objeto contratual, cuja

conduta seja considerada indesejável pela hscalização da contratante.
10.7. Responsabilizar-se integralmente pela observância da legislação em vigor, relativos à segurança e higiene

do trabalho.
10.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem a prévia anuência do

Contratante.
10.9. Em neúuma hipótese, e sob qualquer pretexto, podeÍá a Contratada vincular pagamentos de sua

responsabilidade, inclusive os devidos a seus empregados, aos pagamentos a ela deúdos ao Município de Aracati.
1O.lO. A CONTRATADA fica obrigada a se adequar da Implantaçào do Programa de Integridado conforme

dispõe o Aí. l' da Lei Municipal rf. 426/2019.
l0.l l. A CONTRATADA está sujeita a responsabilização objetiva administrativa e civil de pessoas jurídicas

pela prática de atos contra administração pública nacional e estrangeira prevista na Lei Fêderal n'. 12.84612013,
regulamentada no âmbito municipal pelo Decreto rf. 4612018. Mediante processo administrativo de

responsabilização.
10.12. Para a execução dos serviços previstos, a Contratada deverá possuir estrutura mínima de instalagões

com no máximo de até 90 (noventa) quilômetros do Município de AÍacati/CE, com equipamentos e recursos
humanos. conlorme referid-o a seguir:

10.13. INSTALAÇÔES: Dispor de oficina própria, com área edificada e cobeÍa de, no mínimo 200 m'z

(duzentos metros quadrados), para a preservação segura dos veículos em seu poder;
t0.14. EQUIPAMENTOS: Dispor de pelo menos 02(dois) elevadores automotivos para facilitar e agílizar

execução da manutengão dos veículos e pelo menos Ol(um) aparelho ScanneÍ Automotivo paÍa diagnóstico
eletrônico.

10.15. RECURSOS HUMANOS: Dispor de pelo menos Ol(um) mecânico especializado.

10.i6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, nos ternos do aÍigo 65 da Lei n. " 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DA SUBCONTRATAÇÃO DE TERCEIROS
l1.l - Não será permitido a subcontratação do objeto deste contrato, bem como a cessão ou transferência a terceiros.

<.--\
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CLÁUSULÀ DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES PARA O

INADIN,IPLEMENTO
cAso--EE-

12.1 - Em caso de inexecução total ou parcial ou desobediência de alguma das cláusulas contratuais, bem

como de ocorrência de atraso injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a

CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, às seguintes penalidades:

12.1.1 - Advertência;
12.1.2 - Multa;
12.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com esta

Administração, por prazo de até 02 (dois) anos;

12.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade,

12.2 - A mutta prevista nesta cláusula será de até l0% (dez por cento) sobre o valor global do contrato.

12.3 - As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa

prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
iZ.q - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido como renda para o Município, no prazo de 05

(cinco) dias úteis, a contar da data da intimação, podendo a CONTRATANTE, para isso, descontálas das

faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente.
12.5 - O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram

causa à penalidade, nem de cumprir o obieto do contrâto.
12.6 - Á CONTRATANTE deverá cientihcar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade

constatada na execução do objeto, para as providências cabiveis.
12.7 - As penalidades somente deixarão de ser aplicadas em razão de circunstâncias excepcionais, e a

justificativá só será aceita por escrito, fundamentada em fato real e facilmente comprovável, a critério da'CONfnefeVfg, 
desde que formulada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que foram

aplicadas, indicando-se ainda o número do processo administrativo a que se refere, protocolado junto a

CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAçÂO DO

OBJETO
13.1 - O recebimento do objeto sera feito à medida que for sendo solicitado, devendo ser executado no

prazo e local designado pela Administração, conforme o estabelecido na Ordem de Fomecimento.

iZ.Z - e, Contratada sujeitar-se-á à fiscalização dos serviços no ato da execução, reservando-se a

Administração o direito de não proceder com o devido recoúecimento dos serviços prestados, caso não

encontre os mesmos em condigões satisfatórias,
13.3 - A Contratada deverá cumprir obrigatoriamente os prazos de execução solicitada pela Administração,

salvo em caso de alterações, que deverão ser comunicadas em um prazo inferior às 48 horas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
14.1 - Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão Eletrônico mencionado na cláusula primeira deste

termo, cuja realização decorreu da autorização da Autoridade Superior por ele responsável.

14.2 - Serão partes integrantes deste Contrato, o Pregão Eletrônico já mencionado anteriormente e todos os

seus anexos, inclusive a proposta apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÔES DO CONTRATO
l5.l - Competem a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste instrumento, na

Lei 8.666/93 e em outras disposições legais pertinentes, realizar, via termo aditivo, as alterações contratuais

que julgarem convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
l6.l - A publicação resumida do presente contrato será providenciada pela Autoridade Superior do mesmo,

mediante publicação na Imprensa Oficial do Município consoante o estabelecido,pelo Inciso XIII do Art. 6"

da Lei 8.666/93.
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CLÁUSULA DÍ]CIMA SÉTIMA _ DÀ GARANTIA CONTRA UAL
17.1 - A critério da Administração e conforme o caso poderá ser exigido prestação de garantia para esta
contratação visando à segurança da execução do contrato e eventuais alteraçôes.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA- DA FIscALIzAÇÃo
18.1 - A execução contratual será acompaúada e fiscalizada por Agente Público especialmente designado
para este fim, de acordo com o estabelecido no aÍ. 67, da Lei Federal n" 8.666/1993.
18.2 - Fica designado o (a) Sr, (a) CPF n" , , como responsável por
fiscalizar e acompaúar a execução do contrato.

CLÁUSULA DECIMA NoNA - DA REscISÂo Do CoNTRATo
19.1 - Constituem motivos incondicionais para rescisão do presente Çontrato, as situações previstas nos
artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, inclusive com as consequências do artigo 80 da Lei 8.666/93 e
posteriores alterações.

cl,Áusur,A vrcÉsrlra - no cASo DE FoRÇA MAIoR, FoRTUITo ou OMrsso
20.1 - Tal como prescrito em Lei, a CONTRATANTE e a CONTRATADA não serão responsabilizados
por fatos comprovadamente decorrentes de casos de força maior ou fortuitos, ocorrências eventuais cuja
solução se buscará mediante âcordo interpaÍes.

CLÁUSULA vIGÉsn,T,t pRTUBTRA - DAS DIsPosIÇÓES FINAIS
21.1 - A CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões alusivas a incidentes
que se fundamentem em motivos de força maior e caso fortuito.
21.2 - Nos casos omissos ou divergentes sobre especificações constantes do Pregão Eletrônico que gerou
este contrato, prevalecerá a interpretação do Pregoeiro.

CLÁUSULA vIGÉsru.I, sBctxDA - Do FoRo
22.1 - As questõês decorrentes da execução deste contrato, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca de Aracati/CE.
22.2 - E, para frmeza e validade do que foi pactuado, larrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas
representantes das partes, CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

A-racati/CE, de de 20

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHA TESTEMUNHA

G,

I
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ESPECIFICAÇÔES GERAIS DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO.

o Os serviços a serem executados compreendem: Lantemagem, Solda, Funilaria, Pintura, Mecânica Geral,
Recondicionamento de Motores, Sistema de Freios, Sistema ElétÍico e Eletrônico, Suspensão, Sistema de fu
Condicionado. Sistema Hidráulico, Injeção Eletrônica, Carburaçâ0, Aliúamento de Direçã0, Balanceamento
de Rodas, Serviços de Cambagem, Adiantamento de Rodas, Serviços de Reboque, Capotaria, Tapeçaria,
Vidraçaria, Serviços de Borracharia, lavagem dos veículos e Fomecimento de Peças e Acessórios Originais
ou Genuínos de Fábrica para Reposição.

ESPECIFICAÇÔES DO§ SERVIÇOS DE MANUTENÇÁO.
. Os serviços a serem contÍatados compreendem: MANUTENÇÀO PREVENTM E CORRETM.
. MANUTENÇÃO PREVENTIVA: Abrange todos os sewiços de inspeções sistemáticas, ajustes,

conservaçào e eliminação de defeitos, visando evitar possíveis falhas, a exemplo de:
r Revisão do sistema eletdco geÍal;
. Revisào e regulagem do sistema de alimentação de combustível;
o Alinhamento de direção, balanceamento e cambagem de rodas;
. Revisão do sistema de ar condicionado;
. Revisão e eliminação de ruidos na suspensão;
. Revisão da caixa de direção mecânica e hidráulica;
r Revisào do sistema de freios:
. Revisão na Çaixa de câmbio e diferencial:
. Troca de óleo do motor, caixa de direção, caixa de marcha e diferencial;
r Complementação de fluido de freios;
o Recarga e limpeza de baterias;
. Reabertos em Íotores, revisão de contatos elétricos, trocas de led's, conectores e lâmpadas e instalação de

sirenes dos sinalizadores visual e auditivo;
. Outros serviços mecânicos que se fizerem necessários para prevenção e melhoria das condições operacionais

do veículo;
r MANUTENÇÂO COnnfttva: Corresponde a todos os serviços executados para corigir falhas, defeitos

ou danos nos equipamentos e veículos que se encontram, por esta razão, indisponíveis para o uso normal ou
funcionando em condiçôes precárias, a exemplo de;

o Recuperação do sistema elétrico geral;
o Recuperação de sistema de alimentação de combustível;
. Lantemagem, funilaria, capotaria e pintura;
. Recuperação de ar condicionado, com reposição de gás;
o Recuperaçâo de suspensão de um modo geral;
. Recuperação de caixa de direção mecânica e hidráulica;
o Recuperação dos sistemas de freios;
. Retifica de motores;
o Recuperaçâo da caixa de câmbio e diferencial;
o Serviço de REBOQUE (gratuito) para fins de tÍansporte dos veículos que estejam sem condições de

funcionamento;
. Serviço de conserto de PNEUS;
. Outros serviços mecânicos que se Íizerem necessários;

m) Recuperação de Rotores e Sirenes com enrolâmento de bobinas e sistema elétrico geral dos sinalizadores üsual e
sonoro;

. Não serão pagos valores Íeferentes à mão de obra, para os serviços abaixo relacionados, devendo ser pagos a
CONTRATADA apenas os valores relativos aos preços dos produtos repostos (peças, acessóÍios etc.):

. Substituição de lâmpadas e/ou fusíveis;

. Troca de acessórios, tais como: limpadores de para-brisa, espelhos

. Calibragem de pneus;
etc;

íí;àx
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. Troca ou complementação de Óleo ou fluidos de qualquer natureza;
o Troca de pneus (rodízio); etc.
. Lavagem externa e aspiração intema dos veículos sempre que for realizado o serviço da

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO.
. Os serviços deverão ser executados em oficinas especializadas de propriedade da Contratada, sob a inteira

responsabilidade da Contratada.
. Os serviços de MANUTENÇÀO PREVENTIVA deverão ser concluídos e entregues no prazo máximo de 24

(vinte e quatro) horas, ou seja,0l (um) dia útil, a contar do recebimento da autoÍização para a sua execuçào,
que deverá ser feita por escrito em cópia do orçamento.

o Os serviços de MANUTENÇÀO CORRETIVA deverào ser concluidos e entregues no prazo máximo de 15
(quinze) dias úteis, a contar do recebimento da autoÍização paÍa a sua execução, que deverá ser feita por
escrito em cópia do orçamento.

o A execução dos serviços iniciará imediatamente após a solicitação da Contratante por meio de Ordem de
Serviço;

. A Contratante designará servidor para assinar Ordens de Sewiços, conferir, receber e atestar a execução dos
mesmos pela Contratada;

o Os serviços iniciados deverão seÍ concluídos e entregues nos prazos máximos estabelecidos pela Contratante;
o O não atendimento no prazo estipulado deverá ser justificado por escrito pela Contratada, e em caso de

descumprimento sem justificativa ou quando esta não tenha sido aceita, úeitar-se-á a contÍatada às sanções
estabelecidas no Edital e seus anexos, no contrato e lras demais cominações legais;

. Os serviços reprovados e não aceitos pela contÍatante poderào ser reclamados no prazo de até 48 horas, a
pa ir da data do seu recebimento. Neste caso, somente seÍá feita a reclamação por meio do servidor
credenciado pela Contratant€, que deverá se certihcar da alteração e suas causas.

. A Contratada deverá refazer todos os sewigos não aceitos pela contratante sem qualquer ônus paÍa esta.
r Qualquer serviço executado pela Contatada, inclusive de refazimento, estará sujeito à aceitação plena do

órgão recebedor.

DA FORMA DE EXECUÇÁO DOS SERVIÇOS DE MAI\UTENÇÃO.
o Será realizada manutenção corretiva e preventiva, durant€ o prâzo de vigência do contrato, em cada veículo

que apresentar defeito e/ou problemas, cour a substituiçâo de peças que forem necessárias;
o Caso seja necessária à substituição da peça, a CONTRATADA deverá apresentar um diagnóstico no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, demonstrando a necessidade da troca, devendo a CONTRATANTE,
aprovar tal substituição;

. A contÍatada deverá dispor de serviço de REBOQUE gratuito para fins de trânsporte dos veículos que
estejam sem condições de funcionamento devendo a remoção do veículo ser feita em veículo próprio tipo
guincho, do local onde se encontra o veículo, até a oficina da CONTRATADA, sem ônus para o contratante;

. Ao chegar às dependências da CONTRATADA, esta deverá checar a situação dos problemas do veículo. Em
seguida providenciará o levantamento das reais necessidades, determinando em oÍçamento as peças a serem
substituidas e os serviços a serem executados, encaminhando o orçamento de peças e serviços no prazo
máximo de 24 (vinte e quaüo) horas, nos termos desta licitação ao SetoÍ de TÍanspoíes da
CONTRATANTE para a devida autorização dos serviços;

. O prazo de garantia dos serviços de mão de obra não será inferior a 90 (noventa) dias;

. Todas as peças substituídas dçverâo ser devolvidas ao SetoÍ de TranspoÍes da CONTRATANTE;

. Os serviços deverão seguir rigorosamente os padrões técnicos similares aos utilizados nas assistências
técnicas das concessionárias;

. As peças e assessórios que vierem a ser substituídos deverão ser originais ou genuínos da marca do fâbricante
correspondente a cada veículo e deverão seÍ entregues junto com o ceíiÍicado de gaÍantia dado pelo
fabÍicante:

. A empresa vencedora disponibilizará, obrigatoriamente, para o CONTRATANTE, na data da assinatura do
Contrato a Tabela Oficial de Preços dos Fabdcantes correspondente à frota dos veículos;

. A manutenção preventiva e corretiva, ilclusive as trocas de peças, serão realizadas de acordo com a
necessidade do órgão e após a aprovação de orçamento detalhado através de relatório apresentado ao
CONTRATANTE pela CONTRATADAI

. A contratante designará um servidor, cujo propósito será o acompanhamento do serviço e sua obrigação

PRE I]EI'T'U RÂ DO
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acessória de fornecimento quando houver e a conferência deste com as especificações contidas na proposta
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de preços e no edital. Caso o serviço esteja em desacordo com as especificações contidas Y
instrumentos, o servidor rejeitará o recebimento do mesmo;

o A CONTRATADA ficará obrigada a executar novamentç
serviço que vier a ser recusado.

de imediato, sem ônus para o Contratante, o

LOCAL E CONDIÇÔES MÍNIMAS PARA A EXECUçÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO.
. Para a execução dos serviços previstos, a Contratada deverá possuir estrutura mínima de instalações na

cidade de Aracati/CE ou construir, adquirir em até 30 (lrinta) dias contados da assinatuÍa do contrato, com
equipamentos e recursos humanos, conforme referido a seguir:

. INSTALAÇÔES: Dispor de oficina própria, com rárea ediÍicada e coberta de, no mínimo 200 m, (duzentos
metros quadrados), para a preservaçâo segura dos veículos em seu poder;

. EQUIPAMENTOS: Dispor de pelo menos 02(dois) elevadores automotivos para facilitar e agilizar execução
da manutenção dos veículos e pelo menos 01(um) aparelho Scanner Automotivo para diagnóstico eletÍônico.

. RECURSOS HUMANOS: Dispor de pelo menos 0l(um) mecânico especializado.

PRAZO DE CONCLUSÃO DA R.EALIZAÇÃO DO§ SERVIÇOS DE MANUTENÇÁO.
o Os serviços serão realizados no prazo abaixo determinado, segundo os serviços correspondentes:

' Suspensão: até 01(um) dia útil:
. Mecânica em geral: até 03(três) dias úteis;
. Retífica de motor: até 04 (quatro) dias úteis;
o Solda, funilaria e pintura: até 05 (cinco) dias úteis;
. Serviços eletricos e eletrônicos: 01 (um) dia útil;
r Serviços e Ar Condicionado: 0l(um) diaútil.
r Reboque gratuito dos veículos para a oticina: 05 (cinco) horas.

DA GARANTIA DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO

o Todos os serviços de Manutenção Corretiva a serem executados deverão ter garantia de no mínimo 06
(meses) meses ou 10.000 (dez mil) quilômetros rodados.

. No ato da devolução do veículo, a CONTRATADA deverá apresentar as peças que foram substituídas e
fomecer Certificado de Garantia, através de documento próprio ou anotação (ímpressa ou carimbada) na
Nota Fiscal.

o Ocorrendo defeito durante o periodo da garantia a CONTRATADA será comunicada e deverá no prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento da comunicação, providenciar o devido
reparo, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE

CONTRATANTE CONTRATADA
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ÀNEXO XI
JUSTIFICATIVA DE IMPEDIMENTO DA PARTICIPAÇÂO DE CONSÓRCIO-- 

) 
í--\

/ ,lctt
PROCESSO N.': 10.014/2023-PE. /' - l

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO.

Esta Municipalidade vem por meio desta, perante o procedimento administrativo em epígrafe,
apresentâr adiante, as justificativas necessárias que levaram ao impedimento da participação de empresas
na forma de consórcio.

Primeiramente a Lei de Licitações, mais precisamente no caput do seu Art.33, sustenta a
discricionariedade da Administração Pública promover ou não, a paÍicipação de empresas em regime de
consórcio. Portanto, resta sacramentado o poder da administração de tal vedação sem ferimento à legislação
vigente.

Além do mais, a Administração Pública não teria vantagem na contratação de empresas em
regime de consórcio em razão das mesmas passar a ter responsabilidade solidária no tocante às obrigâções
trabalhista e previdenciária, proporcionando riscos à contratação pretendida, isto porque, pode ocorrer de
uma das integÍantes, por exemplo, ter seus bens bloqueados pela justiça, em prevenção de pagamento de
díüdas, gerando graves repercussões para o cumprimento do pacto celebrado.

Indo mais além, a contratação também seria prejudicada, quando uma empresa depender da outra
para a execução do contrato e essa não ser assistida, fato que indiscutivelmente acarretaria atrasos na sua
execução ou até mesmo a não execução contrâtual.

Contudo, de forma preventiva e responsável, esta Administração Pública, prezando pela eficácia
dos seus procedimentos administrativos, resolve impedir a participação, nesta licitação, de empresas em
regime de consórcio.

Aracati/CE. 27 de Julho de 2023.

Cristiane A
Secretária
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